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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 460/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente, 

                               No uso de minhas atribuições regimentais, indico à Vossa Excelência o retorno das reuniões itinerantes da Câmara Municipal, conforme Resolução nº 657/2009.
JUSTIFICATIVA
Resolução nº 657/2009
                      Art. 1.º) Fica o Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo autorizado a realizar uma vez por mês, reunião itinerante na sede do Município de Pedro Leopoldo.

                      Art. 2.º) Os locais onde serão realizadas as reuniões de que trata o art. 1º desta Resolução, serão votados em Plenário pelos Vereadores.              

                      Paragrafo Único – As reuniões itinerantes serão previamente convocadas, devendo na sua comunicação constar o local, o dia e a hora de sua realização.

                      Art. 3.º) As despesas decorrentes desta Resolução serão acobertadas por dotação orçamentaria própria.       
                      Art. 4.º) As reuniões itinerantes deverão ser amplamente divulgadas em todos os meios de comunicação do Município. 



Esse contato direto com o povo facilita a aproximação junto ao Legislativo. Fazendo com que as pessoas possam expressar suas opiniões, expor os problemas e tenham um contato mais próximo com seus representantes visando uma interação com a comunidade.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2017.

Marcus Antônio Pereira Marinho

Vereador
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